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IX EDITAL PACAJUS CIDADE JUNINA 

ANEXO III 

As comissões de seleção atribuirão 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de 
avaliação de cada projeto, conforme tabela a seguir: 

  

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação do Critério Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Contribuição das ações culturais para a preservação 
da memória coletiva, que expressem a cultura 

popular por meio de diferentes registros (fotos, 
vídeos, textos escritos, cartazes, fotografias, 

recortes de jornais etc); 

10 

B 

Contribuição no intercâmbio de formas de 
expressão, saberes e fazeres, celebrações e ritos 

populares, que tenham proporcionado experiências 
de aprendizado mútuo entre diferentes gerações, 

especialmente quanto a atuação dos mestres e 
mestras da cultura popular na cidade de Pacajus 

10 

C 

Sustentabilidade socioeconômica e ambiental da 
proposta, comprovando a capacidade de 

continuidade da ação a ser selecionada, por meio 
de atividades que fortalecem a inclusão social, 

geração de renda, circulação de bens e serviços nos 
territórios; 

10 

D 

Grau de contribuição na promoção da 
acessibilidade para pessoas com deficiência e/ou 

idosos no âmbito da programação e serviços 
propostos; 

10 

E 

Contribuição sociocultural da proposta em especial 
nas comunidades em que a atividade é realizada, 
impactando na cultura, nas questões da infância, 
diversidade artística e cultural, igualdade étnico-

racial, de gênero e religiosidades. 

10 

F 
Capacidade técnica de execução da proposta, tendo 
como base o histórico de atuação comprovada das 
Manifestações do ciclo junino, do agente cultural 

10 
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com base nas informações e documentos enviados 
(fotos, vídeos, textos escritos, cartazes, fotografias, 
recortes de jornais, súmulas, programação culturais 

de mostras, eventos, etc); 

G 

Exequibilidade da proposta, com base na relação de 
equilíbrio entre as atividades, equipes, e as 

despesas e custos de bens e serviços no plano de 
ação; 

10 

H 

Capacidade de mobilização de público beneficiário 
com base nas estratégias das ações de comunicação 

apresentadas; 
10 

I 

Capacidade de articulação e mobilização de 
parcerias para manutenção ou ampliação das 

atividades propostas (cartas de anuência, 
declarações de parcerias etc.) 

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 90 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou 
seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 

 

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação do Ponto Extra Descrição do Ponto Extra Pontuação Máxima 

I Proponentes do gênero feminino 
 

1 

J Proponentes negros e indígenas 
 

1 

L Proponentes com deficiência 
 

1 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 03 PONTOS 

 
 

A pontuação final de cada candidatura será realizada por média das notas atribuídas 
individualmente por cada membro. 
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• Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber 
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

• Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de 
modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não desclassifica o proponente. 

• Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a 
maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H e 
I respectivamente.  

• Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate 
serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 

I - Maior tempo de fazer cultural do proponente no município de Pacajus. 

• Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior 
a 50 pontos. 

• Serão desclassificados os projetos que: 

I - receberem nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, 
idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no 
disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa. 

• A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, 
a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art3iv

